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L E I N° 295/2009. O r e f e r i d o é v e r d a d e T ^ _ L 

. ^ ^ © i s p õ e s o b r e o P l a n o P l u r i a n u a l p a r a o quadriénio 
& 2 0 1 0 a 2 0 1 3 e dá o u t r a s providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d a s atribuições 
c o n f e r i d a s p e l a L e i Orgânica M u n i c i p a l e e m c o n f o r m i d a d e c o m o a r t . 1 6 5 d a Constituição F e d e r a l , 
faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s A P R O V O U e e u S A N C I O S O a s e g u i n t e L e i : 

CAPÍTULO I 
D A E S T R U T U R A E ORGANIZAÇÃO D O P L A N O 

A r t . I o - E s t a L e i i n s t i t u i o P l a n o P l u r i a n u a l d o Município d e I g u a r a c y p a r a o quadriénio 2 0 1 0 - 2 1 3 , 
e m c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o n o § I o d o a r t . 1 6 5 d a Constituição F e d e r a l . 

Parágrafo Único: I n t e g r a o P l a n o P l u r i a n u a l r e f e r i d o n o c a p u t , o A n e x o I - D e m o n s t r a t i v o d e 
P r o g r a m a s e R e s p e c t i v a s Ações, o n d e c o n s t a m : 

I . O s códigos e n o m e n c l a t u r a s d o s P r o g r a m a s e Ações; 
I I . O s o b j e t i v o s d e C a d a P r o g r a m a ; 

I I I . A s Funções e Sub-funções d e G o v e r n o , o s p r o d u t o s e m e t a s físicas e o s Órgãos responsáveis 
p e l a execução d a s ações; 

I V . O s v a l o r e s e s t i m a d o s d o s c u s t o s d e c a d a ação. 

Art.2° - O s P r o g r a m a s e ações d e s t e P l a n o serão o b s e r v a d o s n a s l e i s d e D i r e t r i z e s orçamentárias, 
n a s l e i s orçamentárias a n u a i s e n a s l e i s q u e a s m o d i f i q u e m . 

A r t . 3°- P a r a e f e i t o s d e s t a L e i , e n t e n d e - s e p o r : 
I 

I . P r o g r a m a : I n s t r u m e n t o d e organização d a ação g o v e r n a m e n t a l q u e a r t i c u l a u m c o n j u n t o 
d e ações v i s a n d o a concretização d o o b j e t i v o n e l e e s t a b e l e c i d o . 

I I . Ação: I n s t r u m e n t o d e programação q u e c o n t r i b u i p a r a a t e n d e r a o o b j e t i v o d e u m 
p r o g r a m a , p o d e n d o s e r c l a s s i f i c a d a , c o n f o r m e a s u a n a t u r e z a e m : 

a ) P r o j e t o : I n s t r u m e n t o d e programação p a r a alcançar o o b j e t i v o u m p r o g r a m a , e n v o l v e n d o 
u m c o n j u n t o d e operações, l i m i t a d a s n o t e m p o , d a s q u a i s r e s u l t a u m p r o d u t o q u e c o n c o r r e 
p a r a a expansão o u aperfeiçoamento d a ação d e g o v e r n o ; 

b ) A t i v i d a d e : I n s t r u m e n t o d e programação q u e c o n t r i b u i p a r a a t e n d e r a o o b j e t i v o d e u m 
p r o g r a m a , e n v o l v e n d o u m c o n j u n t o d e operações q u e se r e a l i z a m d e m o d o contínuo e 
p e r m a n e n t e , d a s q u a i s r e s u l t a u m p r o d u t o necessário à manutenção d a ação d e g o v e r n o ; 

c ) Operação E s p e c i a l : d e s p e s a s q u e não c o n t r i b u e m p a r a a manutenção, expansão o u 
aperfeiçoamento d a s ações d e g o v e r n o , d a s q u a i s não r e s u l t a u m p r o d u t o , e não g e r a 
contraprestação d i r e t a s o b a f o r m a d e b e n s o u serviços. 

A r t . 4 o - O s v a l o r e s f i n a n c e i r o s p a r a a s ações são e s t i m a t i v o s , não se c o n s t i t u i n d o e m l i m i t e s à 
programação d a s d e s p e s a s e x p r e s s a s n a s L e i s orçamentárias e e m s e u s créditos a d i c i o n a i s . 
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C A P I T U L O I I 
D A GESTÃO D O P L A N O 

SEÇÃO I 
A S P E C T O S G E R A I S 

A r t . 5° - A gestão d o P l a n o P l u r i a n u a l observará o s princípios d e eficiência, eficácia e e f e t i v i d a d e e 
compreenderá a implantação, m o n i t o r a m e n t o , avaliação e revisão d e p r o g r a m a s . 

A r t . 6° - Caberá a o P o d e r E x e c u t i v o , c o m orientação d a S e c r e t a r i a d e C o n t r o l e I n t e r n o , e s t a b e l e c e r 
n o r m a s e p r o c e d i m e n t o s p a r a se a t i n g i r o s o b j e t i v o s d o a r t i g o a n t e r i o r . 

SEÇÃO I I 
D A S REVISÕES E ALTERAÇÕES D O P L A N O 

A r t . 7 ° - A exclusão o u alteração d e p r o g r a m a s c o n s t a n t e s d e s t a L e i o u a inclusão d e n o v o p r o g r a m a 
serão p r o p o s t a s p e l o P o d e r E x e c u t i v o p o r m e i o d e p r o j e t o d e L e i d e revisão a n u a l o u específico d e 
alteração d a L e i d o P l a n o P l u r i a n u a l . 

§1° O s p r o j e t o s d e L e i d e revisão a n u a l , serão e n c a m i n h a d o s a o P o d e r L e g i s l a t i v o até o d i a 0 3 d e 
o u t u b r o d e 2 0 1 0 , 2 0 1 1 e 2 0 1 2 . 

A r t . 8 o - F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a: 
I . A l t e r a r o Órgão responsável p o r p r o g r a m a s o u ações; 

I I . A d e q u a r a m e t a física d a ação p a r a compatibilizá-la c o m alterações n o s e u v a l o r , p r o d u t o * o u 
u n i d a d e d e m e d i d a , e f e t i v a d a s p e l a s L e i s orçamentárias a n u a i s e s e u s créditos a d i c i o n a i s o u 
p o r L e i s q u e a l t e r e m o P l a n o P l u r i a n u a l . 

C A P I T U L O I I I 
DISPOSIÇÕES GEBÍAIS 

A r t . 9 o - O P o d e r E x e c u t i v o divulgará, d e preferência p o r m e i o d a i n t e r n e t , p e l o m e n o s u m a v e z e m 
c a d a u m d o s a n o s s u b s e q u e n t e s à aprovação d o P l a n o , e m função d e alterações o c o r r i d a s : 

I . t e x t o a t u a l i z a d o d a L e i d o P l a n o P l u r i a n u a l ; 
I I . A n e x o s a t u a l i z a d o s d o s P r o g r a m a s e Ações, n o s m o l d e s d o A n e x o I d e s t a L e i . 

A r t . 10. Caberá a o P o d e r L e g i s l a t i v o f a z e r a s d e v i d a s avaliações d o s P r o g r a m a s e ações d e s u a 
r e s p o n s a b i l i d a d e n o s m o l d e s d e s c r i t o s n o s a r t i g o s 5 o e 6 o d e s t a L e i . 

A r t . l l . E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a 

A r t . 12. R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 
i n e t e d o P r e f e i t o , 0 4 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 9 . 
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